
A condição de isenção do pagamento da taxa se restringe os aposentados e os maiores de sessenta e cinco

anos, se do sexo masculino, e de sessenta anos, se do sexo feminino, que utilizem, para o exercício da pesca

apenas linha de mão, caniço simples, caniço com molinete, empregados com anzóis simples ou múltiplos.

Qualquer outro petrecho de pesca utilizado, que não esteja descrito anteriormente, condiciona o pescador ao

pagamento da taxa. Conforme o disposto no § 4º do Art. 29 do Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967,

alterado pela Lei nº 9.059, de 13 de junho de 1995.

A leitura do QR Code presente na licença permite baixá-la como arquivo, junto com informações adicionais sobre a solicitação. Para

tal, recomenda-se o uso de navegadores como Google Chrome e Safari.
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